
Câmara Municipal do Concelho

ÁGUEDA

[li-EE-NCA PARA oiii-”Ã?
PROCESSO NouH/?É

ANO DE 19 ......... _

REQUERENTE: ...... BRITO....RODRIGUES..... DARQSA

Morada Venezuela (fermentelos)

Local da obra:.....F

OBRA A EXECUTAR:.....99HÉÉF“1

REQUERKMEN T0 :

Entrado em ..... 5....... de.. ...de 19 ..... 7.6.

lada J ulho . ..de 19.16.

Aprovado em reunião de 15 de.. Jalho de 19 76.

PRORROGAÇÓES (b)

1 a 2.“

REQUERIIVIENTO : REQU ERIMENTO :

Entrado em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em............de .................................. de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

N.“ ............ Passada. em .......... de .................... de 19....._.. No ............ Passada em .......... de .................... de 19 ........

Válida até .......... de .................................. de 19 ........ Válida até .......... de .................................. de 19 ........

3.“ 4 a

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em..........,.de .................................. de 19........

LICENÇA: LICENÇA:

N.' ............ Passada em .......... de .................... de 19 ........ N.o...........,Passada em .......... de .................... de 19 ........

Vállda até... Vâlida até .......... de .................................. de 19 ........

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM TAPUMES, CALDEIRAS,

ANDAIMES, AMASSADOUROS, ETC.

LICENÇA PARA : . .............................................................. ( c )

Passada com o n."..._..«......em......1.de .............................................. de 19 ........

Termina em

PRORROGAÇOES

L' 2—-

REQUERBVKENTO: REQUERIMENTO:

Entrada em .......... de ............................... de 19 ........ Entrada em ............ de ................................. de 19 ........

LICENÇA : LICENÇA:

N .“

Vá & a até..........

(s) «o periodo de valldade da licença comeca na data do respectivo processamento.

(by —A concessão destas licenças não deve estar dependente de nova delnberacào da Câmara, mas somente da decisão do
presidente Sobre a sua liquidação vida nota em «Observações».

(e) — Nmãafunpede que esta licença seja concedida por tempo interior no da licença para a respectiva obra, Logo, ou igual
ou n er or

41) —Vld. N." 2 e 8 do art.. 15o do Dec.-Lei N.o 166/70. Mod. NSS—Gráfica. Ideal-Agueda-4.76

2 A 41—29? x 420 m/m


